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1º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO E 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 22/2024 

 

OBJETO DO ADITAMENTO: Retificação da redação da cláusula Terceira do Termo de 
Contrato nº 22/2024, que trata do prazo da vigência, e 
alteração de endereço. 

TERMO DE CONTRATO: Nº 22/2024 

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

CONTRATADA: SHELTER - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA 
INCENDIO LTDA. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
dos serviços de manutenção preventiva mensal, corretiva 
e emergencial do sistema de prevenção e combate a 
incêndio incluindo a pressurização de escadas, centrais de 
alarme de incêndio e suas repetidoras, detectores de 
fumaça, acionadores manuais, sirenes, iluminação de 
emergência autônoma, portas corta fogo e seus 
eletroímãs de travamento, hidrantes e bombas de 
incêndio, localizados no Edifício Sede, Edifícios Anexo 1, 2 
e 3, Portarias A e B e Edifício da Escola de Contas do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo - TCMSP, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência. 

PROCESSO Nº: TC/000601/2024 

  

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO- TCMSP, CNPJ nº 50.176.270/0001-26, com endereço na Av. Prof. Ascendino Reis, 

1.130 – São Paulo/SP, neste ato representado por seu Presidente, DOMINGOS DISSEI, 

doravante denominado CONTRATANTE, e SHELTER - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

CONTRA INCENDIO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 04.441.348/0001-75, com sede na Rua 

Acaju, nº 448, Bairro Jardim Têxtil, São Paulo - SP, CEP 03413-020, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador, OSVALDO SOUZA DA 

ROCHA, conforme autorização constante no processo em epígrafe, resolvem celebrar o 

presente Aditamento ao Contrato nº 22/2024, conforme as cláusulas que seguem. 

Este documento foi assinado digitalmente por OSVALDO SOUZA DA ROCHA (06/05/2025 15:05) e DOMINGOS ODONE

DISSEI (13/05/2025 14:57).

Para Verificar as assinaturas acesse o Portal de Assinaturas do TCM/SP em https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br e informe o

código FC04422C9FC0577477913E6BFC3D8722
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente ajuste tem por objeto: 

1.1.1. a retificação da redação da subcláusula 3.1 da Cláusula Terceira do Termo de 

Contrato nº 22/2024; 

1.1.2. a supressão das subcláusulas 3.1.1 e 3.1.2. 

1.1.3. o aditamento para a alteração de endereço. 

1.2. Permanecem confirmadas e inalteradas as demais cláusulas do Termo de Contrato nº 

22/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DA SUBCLÁUSULA 3.1  

2.1. Fica alterada a redação da subcláusula 3.1 da Cláusula Terceira do Termo de Contrato 

nº 22/2024, nos seguintes termos: 

“3.1. O Contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta) 

meses, contados a partir da emissão da Ordem de Início 

de Serviços.” 

2.2. Em razão da alteração implementada na subcláusula 3.1 acima, que retifica a redação 

anteriormente existente, ficam suprimidas as subcláusulas 3.1.1 e 3.1.2 da Cláusula Terceira 

do Termo de Contrato nº 22/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL 

3.1. Lavra-se este Termo para fazer constar a alteração do endereço da CONTRATADA 

para Rua da Economia nº 88, Vila Nova Savóia, CEP 03532-050, São Paulo/SP, 

conforme Instrumento de Alteração e Consolidação do Contrato Social registrado sob 

o nº 0.265.109/25-5, na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), em 20 de 

janeiro de 2025 (peça 242). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este documento foi assinado digitalmente por OSVALDO SOUZA DA ROCHA (06/05/2025 15:05) e DOMINGOS ODONE

DISSEI (13/05/2025 14:57).

Para Verificar as assinaturas acesse o Portal de Assinaturas do TCM/SP em https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br e informe o

código FC04422C9FC0577477913E6BFC3D8722
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4.1.  Ficam mantidas e incorporadas a este as demais condições e cláusulas contidas no 

Termo de Contrato nº 22/2024. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, para um só efeito, sem rasuras ou 

emendas, depois de lido e achado conforme.  

Caso firmado fisicamente, as partes o assinam em duas vias de igual teor. 

 

São Paulo, 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
DOMINGOS DISSEI 

Presidente 
 
 

SHELTER - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA  
OSVALDO SOUZA DA ROCHA 

Sócio Administrador 
 

Este documento foi assinado digitalmente por OSVALDO SOUZA DA ROCHA (06/05/2025 15:05) e DOMINGOS ODONE

DISSEI (13/05/2025 14:57).

Para Verificar as assinaturas acesse o Portal de Assinaturas do TCM/SP em https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br e informe o

código FC04422C9FC0577477913E6BFC3D8722



VERIFICAÇÃO

ASSINATURAS

Código Verificação: FC04422C9FC0577477913E6BFC3D8722

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes assinantes nas datas

indicadas (Horário de Brasília):

OSVALDO SOUZA DA ROCHA em 06/05/2025 15:05

DOMINGOS ODONE DISSEI em 13/05/2025 14:57

Para verificar as assinaturas, acesse o Portal de Assinaturas do TCM/SP em

https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br e informe o código acima ou acesse o link

abaixo:

https://portalassinatura.tcm.sp.gov.br/Check/FC04422C9FC0577477913E6BFC3D8722




